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1 ï DOCUMENTOS PROCESSO LEGISLATIVO  

1.1 - ï PAUTA DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS E SOLENES  

 

EM BRANCO 

1.2 - PROJETOS DE LEIS ORDINÁRIAS  E COMPLEMENTÁRIAS  
 

EM BRANCO 

1.3- PROJETO DE RESOLUÇÃO 

 

EM BRANCO 

1.4- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

 

EM BRANCO 

1.5- PROJETO DE EMENDA A LEI ORGÂNICA  

 

EM BRANCO 

1.6- EMENDAS AOS PROJETOS DE LEIS, RESOLUÇÕES, DECRETOS LEGISLATIVOS E EMENDAS A LEI 

ORGÂNCIA  

 

EM BRANCO 

1.7ï REQUERIMENTOS  
R E Q U E R I M E N T O   Nº 109/2014, DE 19 DE AGOSTO DE 2014. 

O vereador que a este subscreve, requer do senhor prefeito municipal que seja atendido o Abaixo-Assinado em anexo, onde os moradores 

localizados próximo à Praça Armindo Paranhos ï Praça da Rodoviária, solicitam com urgência a melhorais na mencionada praça, como limpeza, 

troca de lâmpadas, pois no local há quatro pontos de iluminação pública e só uma está funcionando, ou seja, a praça está quase totalmente no 

escuro, tornando o lugar perigoso e sujeitando a assaltos e agressões. 

Monte Carmelo, 19 de Agosto de 2014. 

 SEBASTIÃO MARTINS CAETANO NETO-LULA BALA 

Vereador 

 

 
R E Q U E R I M E N T O   Nº110/2014, DE 19 DE AGOSTO DE 2014. 

O Vereador que a este subscreve, requer do senhor Prefeito Municipal informações sobre a liberação da verba federal para realização de 

cirurgias como catarata, tratamento de varizes e retirada de amígdalas, entre os anos de 2013 e 2014, bem como a disponibilização de 

documentações referentes ao presente assunto. 

Monte Carmelo, 19 de Agosto de 2014. 

 VICTOR HUGO MARTINS TAVARES 

Vereador 

 

 

1.8ï INDICAÇÕES  

 

EM BRANCO  

1.9- MOÇÕES 

 

EM BRANCO 

1.10ï PROPOSIÇÃO DE LEI  
PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 3.201 DE 13 DE MARÇO DE 2013. 

INSTITUI NO MUNICIPIO DE MONTE CARMELO O ñDIA MUNICIPAL DO SOROPTIMISTAò. 

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais APROVOU a seguinte Lei: 

Art. 1º.  Fica institu²do no Munic²pio de Monte Carmelo, o ñDia do Soroptimistaò. 

Art.2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Monte Carmelo, 20 de Agosto de 2014. 

GIDEON PENA ROCHA  

Presidente 

 
PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 3.203 DE 14 DE MARÇO DE 2013. 

CRIA NO MUNICIPIO A POLÍTICA MUNICIPAL DE HUMANIZAÇÃO, ATENÇÃO E GESTÃO NA SAÚDE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
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O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais APROVOU a seguinte Lei: 

Art. 1º -  Fica  criado no Município de Monte Carmelo a Política Municipal de Humanização, Atenção e Gestão na Saúde. 

Parágrafo único -  A humanização como uma das estratégias para alcançar a qualificação da atenção e da gestão em saúde no Município estabelece-

se, portanto, como construção/ativação de atitudes ético-estético-políticas, em sintonia com um projeto de co-responsabilidade e qualificação dos 

vínculos interprofissionais e entre estes e os usuários na produção de saúde. 

Art. 2º - A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo Municipal no que couber. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Monte Carmelo, 20 de Agosto de 2014. 

GIDEON PENA ROCHA  

Presidente 

 
PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 3.207 DE 18 DE MARÇO DE 2013. 

FICA CRIADO NO MUNICIPIO DE MONTE CARMELO O PROGRAMA DE RECICLAGEM DE RESÍDUOS DE PODAS DE ÁRVORES E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais APROVOU a seguinte Lei: 

Art. 1º.  Fica estabelecido no Município de Monte Carmelo o Programa de Reciclagem de Resíduos de Podas de árvores. 

Art. 2º. Os galhos e troncos recolhidos nas podas e cortes de árvores efetuadas pela Prefeitura Municipal, serão encaminhados para serem reutilizados 

obedecendo o seguinte: 

I ï Os troncos e galhos se destinarão a construções de bancos, mesas e outros objetos de decoração; 

II ï Os objetos fabricados, serão destinados ao atendimento de escolas municipais, creches e entidades assistenciais do município. 

Art. 3º - A Prefeitura Municipal deverá encaminhar os resíduos a um depósito, onde ficará à disposição das entidades e artesãos envolvidos na rede 

de reciclagem de madeira. 

Art. 4º - Após a aprovação desta lei, cabe aos órgãos do Município, fazer os estudos, acompanhamento e regulamentação para a execução deste 

projeto. 

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Monte Carmelo, 20 de Agosto de 2014. 

GIDEON PENA ROCHA  

Presidente 

 
PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 3.228 DE 21 DE MAIO DE 2013. 
INSTITUI O DIA MUNICIPAL DE COMBATE Á PEDOFILIA 

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais, APROVOU a seguinte Lei: 

Art. 1º.  Fica instituído o dia 18 de Maio, como o ñDia Municipal de Combate ¨ Pedofiliaò, no munic²pio de Monte Carmelo. 

Art. 2º. O Poder Executivo Municipal, poderá em conjunto com as organizações da sociedade civil que atuam na defesa dos direitos da criança e 

adolescente, anualmente, na semana do dia 18 de Maio, promover ampla Campanha de Conscientização e Combate à Pedofilia, por meio dos 

principais veículos de comunicação. 

Parágrafo único. As escolas municipais da Rede Pública ficam autorizadas, à critério do Executivo, à promoverem na semana em que se comemora 

este dia, debates e palestras com os alunos, com a apresentação de vídeos que proporcionem conhecimentos sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, com autoridades ligadas ao assunto. 

Art. 3º. O Poder Executivo Municipal poderá celebrar convênios e parcerias com os governos estadual e federal, instituições privadas, fundações, 

organizações governamentais ou não-governamentais, visando a plena execução da Campanha de Combate à Pedofilia. 

Art. 4º. O Poder Executivo Municipal poderá estabelecer capacitação, formação permanente e continuada de profissionais vinculados à Rede 

Municipal de Ensino infantil e fundamental para identificar possíveis casos de violência, abuso e exploração sexual contra crianças e adolescentes. 

Parágrafo único. Poderá para tal, firmar convênios com instituições públicas ou privadas, como Conselho Tutelar Municipal, Promotoria da Infância 

e Juventude e  outras instituições congêneres, afim de que possa capacitar os agentes públicos neste assunto, sem onerar os cofres públicos. 

Art. 5º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Monte Carmelo, 20 de Agosto de 2014. 

GIDEON PENA ROCHA  

Presidente 

 
PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 3.374 DE 17 DE JULHO DE 2014. 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 879 DE 28 DE JUNHO DE 2010 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCAS. 

O Povo do Município de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais, APROVOU a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica alterada a ementa da Lei Municipal nº 879/2010 que passa a vigorar com a seguinte redação: 

             ñ Autoriza  o  Departamento  Municipal  de  Água e Esgoto de Monte       

               Carmelo/MG  ï  DMAE   a   repassar   recursos    financeiros       ao    

               Município   para   pagamento   do   valor   total  das  prestações    do  

               financiamento de Construção da Estação de Tratamento de Esgoto ï  

              ETE e cont®m  outras  provid°ncias.ò 

Art. 2º - Ficam alterados a redação dos artigos 1º, 2º e 4º da Lei Municipal 879/2010 que passam a vigorar com a seguintes redações: 
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             ñ Art. 1º - Fica o DMAE autorizado a repassar mensalmente ao Município de Monte Carmelo os recursos financeiros necessários para 

o pagamento integral das prestações do financiamento contratado com a Caixa Econômica Federal para construção da Estação de Tratamento 

de Esgoto ï ETEò 

            Parágrafo Único ï O repasse dos valores das prestações do financiamento será feito mensalmente durante o prazo do financiamento, ou 

seja, 268 (duzentos e sessenta e oito) meses, conforme cláusula 1.1 do Contrato em anexo 

           Art. 2º - O valor mensal das prestações será informado pela Caixa Econômica Federal ao Município que informará ao Departamento 

Municipal de Água e esgoto para o efetivo repasse. 

          Art. 4º - Fica o DMAE autorizado a repassar ao Município os valores correspondentes à diferença apurada entre o valor total das 

prestações e o valor dos juros conforme demonstrativo apresentado pela Caixa Econômica Federal ao Município que informará ao DMAE para 

o efetivo repasse. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Monte Carmelo, 20 de Agosto de 2014. 

GIDEON PENA ROCHA  

                                                                                                           Presidente 

1.11- RESOLUÇÕES 

 

EM BRANCO 

1.12- DECRETOS LEGISLATIVOS  
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EM BRANCO 
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EM BRANCO 
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EM BRANCO 
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EM BRANCO  
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